LEI N° 140/67


Dispõe sobre contrato para fabricação de “BLOKRETS”, com a firma “CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA – CONSUL”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato para a fabricação de Lajotas de cimento pré-moldados, exafonais, articulados, denominadas “BLOKRETS”, (Patente n° 50174 do DNPI), na quantidade suficiente para uma área de 10.000m2 (dez mil metros quadrados).


Art. 2° - Para ocorrer às despesas a que se refere o artigo anterior, fica aberto o crédito especial da importância de NCr$-48.000,00 (Quarenta e oito mil cruzeiros novos).


§ Único – A classificação das despesas obedecerá à seguinte disposição:


         DESPESAS DE CAPITAL

                     HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

                     RUAS E PRAÇAS PÚBLICAS

                     INVESTIMENTOS

4.1.1.0.95 – Obras Públicas

         Abertura e Calçamento de Ruas e Praças.


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  29 de setembro de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

